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MES-PREFEITURA MUNICIPAL SANTA MARIA JETIBÁ

Estudo Técnico Preliminar 77/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 2026-B3RJV

2. Descrição da necessidade

ALUGUEL DE TRAJES TÍPICOS POMERANOS

A presente demanda decorre da necessidade da Administração Pública Municipal em assegurar a adequada caracterização cultural dos
representantes eleitos nos concursos tradicionais promovidos durante a 37ª Festa Pomerana, evento de relevante interesse público que
integra o calendário oficial do Município de Santa Maria de Jetibá. Tais concursos possuem papel central na valorização, preservação e
difusão da cultura pomerana, sendo os trajes típicos elementos indispensáveis para a representação autêntica das tradições locais.

O problema a ser enfrentado consiste na inexistência, por parte da Administração, de acervo próprio suficiente e adequado de trajes
típicos, em quantidade e diversidade de tamanhos compatíveis com os participantes eleitos, tanto na categoria adulta quanto infanto-
juvenil. Ademais, a aquisição definitiva desses bens mostra-se pouco eficiente sob a ótica da economicidade, considerando os custos
elevados de confecção, armazenamento, conservação e atualização das peças, que são utilizadas de forma esporádica ao longo do ano.

A necessidade apresentada é plenamente passível de solução por meio da contratação de empresa especializada na locação de trajes
típicos, que possa fornecer peças completas, ajustadas, higienizadas e em condições adequadas de uso, durante o período da
festividade e também posteriormente, para atendimento aos compromissos oficiais dos representantes eleitos, dentro e fora do Município.

A não resolução do problema comprometeria significativamente a qualidade e a autenticidade das apresentações culturais, prejudicando
a imagem institucional do evento e do Município, além de fragilizar as ações de preservação do patrimônio cultural imaterial pomerano.
Poderia ainda gerar desigualdade entre os participantes, caso houvesse necessidade de utilização de trajes próprios, o que nem sempre
reflete fielmente as características tradicionais exigidas.

Dentre as possíveis alternativas para atendimento da demanda, destacam-se: (i) a aquisição de trajes pelo Município, com gestão própria
de acervo; (ii) o incentivo para que os próprios participantes providenciem seus trajes; e (iii) a contratação de serviço de locação de trajes
típicos. Após análise preliminar, verifica-se que a locação se apresenta como a alternativa mais vantajosa, por proporcionar maior
flexibilidade, padronização, manutenção sob responsabilidade da contratada e melhor relação custo-benefício.

Com a contratação pretendida, espera-se garantir a adequada representação cultural dos eleitos, promover a valorização das tradições
pomeranas, assegurar a padronização estética dos trajes, além de conferir maior eficiência administrativa e economicidade na gestão dos
recursos públicos. Assim, a solução contribui diretamente para o fortalecimento das políticas públicas de cultura e turismo do Município,
atendendo ao interesse público de preservação e promoção da identidade cultural local.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA INTERINA DE CULTURA E TURISMO PRISCILLA GAIBA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A definição dos requisitos da presente contratação tem por finalidade assegurar que a solução escolhida atenda, de forma adequada e
eficiente, à necessidade de disponibilização de trajes típicos pomeranos para os representantes eleitos nos concursos da 37ª Festa
Pomerana, garantindo padrão de qualidade, autenticidade cultural, economicidade e observância às práticas de sustentabilidade.

UASG 985725

20
26

-L
3J

5C
3 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
24

/0
3/

20
26

 0
7:

30
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
13



2 de 12

Para o alcance dos resultados esperados, é indispensável que a empresa contratada forneça trajes típicos completos, em conformidade
com as características tradicionais da cultura pomerana, contemplando vestimentas femininas e masculinas, nos tamanhos adulto e
infanto-juvenil, em quantitativos suficientes para atender à demanda previamente definida. Os trajes deverão apresentar bom estado de
conservação, estar devidamente higienizados, ajustados às medidas dos usuários e prontos para uso durante todo o período da
festividade e nos compromissos oficiais subsequentes.

No que se refere às especificações técnicas, os trajes deverão ser compostos por todas as peças que caracterizam a indumentária típica
pomerana, incluindo, quando aplicável, vestidos, aventais, blusas, saias, coletes, camisas, calças, chapéus e demais acessórios
tradicionais, respeitando cores, tecidos, cortes e ornamentos compatíveis com a tradição cultural local. Deverão ser confeccionados com
materiais de qualidade, resistentes ao uso contínuo, e que proporcionem conforto aos usuários, considerando a duração dos eventos e
deslocamentos.

Quanto às normas técnicas, deverão ser observadas as legislações aplicáveis à prestação de serviços de locação de vestuário,
especialmente no que se refere às condições de higiene, conservação e segurança dos materiais fornecidos. Também deverão ser
respeitadas normas sanitárias vigentes relativas à higienização de tecidos e vestimentas, bem como boas práticas de manuseio,
armazenamento e transporte.

Como critérios de qualidade, será exigido que os trajes apresentem uniformidade estética, integridade física (sem rasgos, manchas ou
desgastes aparentes), fidelidade cultural e adequação aos tamanhos solicitados. A contratada deverá garantir a substituição imediata de
peças que apresentem defeitos ou inadequações, bem como realizar ajustes necessários para o perfeito caimento nos usuários. Poderá
ser exigida a apresentação prévia de amostras ou portfólio que comprove a qualidade e a adequação cultural dos trajes ofertados.

A definição dos requisitos foi realizada com base na análise das edições anteriores da Festa Pomerana, na experiência da Administração
na organização de eventos culturais e na necessidade de padronização e valorização da identidade cultural local. Considerou-se, ainda, a
avaliação de soluções disponíveis no mercado, priorizando aquelas que melhor atendem aos princípios da eficiência e economicidade.

O prazo de entrega dos trajes, bem como os locais, datas e horários específicos para disponibilização e recolhimento, serão
detalhadamente definidos no Termo de Referência, em consonância com o cronograma oficial do evento.

No tocante aos critérios de sustentabilidade, a contratação deverá privilegiar empresas que adotem práticas como reutilização e
manutenção de trajes, uso de materiais duráveis, processos eficientes de higienização com menor consumo de água e insumos, bem
como logística otimizada para transporte e entrega, reduzindo impactos ambientais. Sempre que possível, deverá ser incentivado o uso
de fornecedores que valorizem a produção local ou regional.

Por fim, registra-se que não há necessidade de adequações estruturais relevantes por parte da Administração para viabilizar a execução
contratual, sendo suficiente a organização prévia para recebimento, distribuição e devolução dos trajes. Assim, os requisitos
estabelecidos mostram-se necessários e suficientes para garantir que a contratação produza os resultados esperados, com qualidade,
segurança e observância ao interesse público.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado tem por objetivo identificar as soluções disponíveis capazes de atender à necessidade da Administração
quanto à disponibilização de trajes típicos pomeranos para os representantes eleitos nos concursos da 37ª Festa Pomerana, observando-
se critérios de economicidade, eficiência, eficácia e padronização.

A partir de pesquisa preliminar e da experiência administrativa em contratações similares, foram identificadas as seguintes alternativas
viáveis:

a) Aquisição de trajes pelo Município (formação de acervo próprio):
Consiste na compra definitiva dos trajes típicos, que passariam a integrar o patrimônio público municipal.

b) Locação de trajes típicos junto a empresa especializada:
Consiste na contratação de empresa para fornecimento, sob regime de aluguel, dos trajes necessários, incluindo manutenção,
higienização e ajustes.

c) Responsabilização dos participantes pela obtenção dos trajes:
Consiste na transferência da responsabilidade para os participantes eleitos, que providenciariam seus próprios trajes.

Apresenta-se, a seguir, quadro comparativo das soluções identificadas:

Solução Pontos Positivos Pontos Negativos

Aquisição de trajes
Formação de acervo próprio; disponibilidade
contínua

Alto custo inicial; despesas com manutenção,
armazenamento e reposição; risco de deterioração;
necessidade de gestão contínua
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Locação de trajes

Menor custo inicial; responsabilidade da
contratada pela manutenção e higienização;
flexibilidade de tamanhos; padronização;
atualização constante das peças

Dependência de fornecedor; necessidade de planejamento
contratual

Trajes por conta dos 
participantes

Ausência de custos diretos para o Município
Falta de padronização; risco de descaracterização cultural;
desigualdade entre participantes; prejuízo à imagem
institucional

Sob o aspecto econômico, a aquisição de trajes mostra-se menos vantajosa, considerando o elevado investimento inicial e os custos
contínuos de conservação, além da utilização esporádica ao longo do ano. Já a alternativa de responsabilização dos participantes não
atende ao interesse público, uma vez que compromete a padronização, a autenticidade cultural e a equidade entre os envolvidos.

A locação de trajes típicos, por sua vez, apresenta-se como a solução mais eficiente e economicamente viável, pois permite à
Administração dispor de peças adequadas, ajustadas e em perfeito estado de uso, sem a necessidade de imobilização de recursos em
aquisição de bens permanentes. Além disso, transfere à contratada a responsabilidade pela manutenção, higienização e substituição de
peças, assegurando maior qualidade e confiabilidade na execução do serviço.

Do ponto de vista técnico, a locação também se destaca por possibilitar a adequação dos trajes às variações de tamanho dos usuários,
bem como pela garantia de atualização e fidelidade cultural das vestimentas, aspectos essenciais para o êxito da política pública de
valorização das tradições pomeranas.

Diante do exposto, conclui-se que a solução mais adequada para atendimento da demanda é a contratação de empresa especializada na
locação de trajes típicos, por apresentar o melhor equilíbrio entre custo, benefício, qualidade e eficiência, atendendo plenamente ao
interesse público envolvido.

5.1 Alternativa de Contratação

Aquisição do objeto via Pregão Eletrônico;
Aquisição do objeto via Dispensa de Licitação; 

A decisão de um município de contratar empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE TRAJES TÍPICOS é
uma questão estratégica que envolve diversas variáveis e deve ser analisada cuidadosamente. A aquisição por meio de processo
licitatório é, em geral, a forma mais recomendada para a Administração Pública, no entanto a depender da quantidade a ser adquirida do
objeto, a aquisição via Dispensa Direta de Licitação seja mais vantajosa devido aos custos embutidos na realização do processo. 

5.1.1. Licitação 

:Vantagens da Licitação

:Maior garantia de obtenção do melhor preço  A disputa entre as empresas tende a resultar em propostas mais vantajosas para
o município.

: Ampliação da base de fornecedores A licitação permite conhecer novos fornecedores e ampliar as opções de aquisição.
: A definição Melhoria da qualidade dos produtos de critérios técnicos rigorosos na licitação garante a aquisição de produtos que

atendam às necessidades do município.
: Conformidade com a legislação A licitação é obrigatória para a maioria das compras realizadas pela Administração Pública,

garantindo a legalidade do procedimento.

:Desvantagens da Licitação

: O processo licitatório pode ser burocrático e demorado, exigindo um conhecimento técnico e jurídico específico.Complexidade
: A realização de uma licitação envolve custos com a publicação de editais, contratação de serviços técnicos e outrosCustos

procedimentos.
: As licitações são suscetíveis a impugnações por parte dos participantes, o que pode gerar atrasos noRisco de impugnações

processo.
: A participação é restrita aos fornecedores cadastrados na plataforma.Limitação de fornecedores

5.1.2. Dispensa de Licitação

 Vantagens da Dispensa de Licitação:

Agilidade: O processo é mais rápido e simples, permitindo a aquisição dos produtos de forma mais célere.
Competitividade: Embora menor que em uma licitação tradicional, ainda permite a participação de diversos fornecedores.
Economia: Evita gastos administrativos com publicação de editais, condução de certame e mobilização de equipe, tornando o
processo mais econômico sob o ponto de vista procedimental.
Eficiência: A simplificação do procedimento contribui para maior eficiência na gestão pública, especialmente quando o objeto é de
menor complexidade e valor.
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Possibilidade de Negociação Direta:  Permite à Administração negociar condições mais vantajosas com o fornecedor, como
prazos, qualidade dos materiais e adequação do projeto decorativo.

:Desvantagens da Dispensa de Licitação

Limitação de fornecedores: A participação é restrita aos fornecedores cadastrados na plataforma.
Limitação legal: A dispensa só pode ser utilizada nas hipóteses previstas em lei, especialmente quanto aos limites de valor ou
situações específicas.

5.2. Conclusão
Considerando os argumentos apresentados na análise comparativa entre as alternativas de mercado e de contratação, bem como a
especificidade da demanda, conclui-se que a solução mais adequada para a presente contratação é a contratação de empresa
especializada por meio de dispensa eletrônica de licitação, desde que observados os requisitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021.

A contratação pretendida tem por objeto a locação de trajes típicos destinados a assegurar a adequada caracterização cultural dos
representantes eleitos nos concursos tradicionais promovidos durante a 37ª Festa Pomerada,  caracterizando-se como serviço de
natureza específica, eventual e diretamente vinculado à realização de evento cultural tradicional, o qual possui data previamente definida
e prazo exíguo para execução. Nesse contexto, a adoção da dispensa eletrônica de licitação revela-se a alternativa mais eficiente e
adequada ao interesse público.

Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação para contratação de serviços e compras de pequeno
valor, observados os limites legais vigentes. Ademais, o art. 72 da mesma lei dispõe que as contratações diretas devem ser devidamente
instruídas com estimativa de despesa, justificativa de escolha do fornecedor, razão da escolha e comprovação de compatibilidade com os
preços praticados no mercado, assegurando o atendimento aos princípios da legalidade, economicidade e transparência.

A dispensa de licitação apresenta vantagens relevantes para a presente contratação, destacando-se a celeridade do procedimento,
fundamental para atender ao calendário de eventos culturais; a simplificação dos trâmites administrativos, reduzindo o tempo e o custo do
processo; e a flexibilidade na escolha da proposta mais vantajosa e econômica, considerando as especificidades técnicas e artísticas da
ornamentação de espaços e de passarelas. Além disso, possibilita a negociação direta com o fornecedor, contribuindo para a obtenção
de melhores condições comerciais e técnicas.

A natureza do objeto — contratação de empresa especializada naprestação de serviço de aluguel de trajes típicos pomeranos — exige
profissionais qualificados, com experiência em produção voltada para a cultura local, o que pode restringir o universo de fornecedores e
reforça a pertinência da contratação direta. Ademais, trata-se de demanda de caráter eventual, não contínuo, afastando a necessidade de
procedimentos licitatórios mais complexos, desde que respeitados os limites legais.

Não obstante as vantagens, a Administração deve observar rigorosamente o risco de fracionamento de despesa, prática vedada pelo
ordenamento jurídico. O fracionamento ocorre quando uma contratação de mesma natureza é indevidamente dividida em várias
contratações menores com o objetivo de enquadramento nos limites de dispensa de licitação, evitando a realização de procedimento
licitatório.

Para evitar o fracionamento indevido, deve-se considerar o somatório das despesas realizadas ou previstas no exercício financeiro com
objetos de mesma natureza, entendidos como aqueles inseridos no mesmo ramo de atividade, daí a necessidade de destacar que a
atividade objeto da contratação se enquadra na subclasse  – aluguel de objetos de vestuário, joias e acessórios. AlémCNAE 77.23-3/00
da subclasse acima mencionada, cabe também registrar a classe contábil na qual o item foi cadastrado no Sistema de Compras, qual
seja,  – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.código 3.3.90.39.99

Assim, eventual contratação futura com objeto correlato não pode se enquadrar nas mesmas classes/subclasses acima mencionadas,
devendo-se verificar o enquadramento nos limites estabelecidos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, desde que o processo seja devidamente instruído com planejamento adequado, pesquisa de preços, justificativa técnica e
observância dos limites legais, conclui-se que a dispensa de licitação é a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública no
presente caso, por assegurar maior eficiência, economicidade e adequação às necessidades específicas dos eventos promovidos pela
SECTUR, em conformidade com os princípios e normas estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de trajes típicos pomeranos,
contemplando o fornecimento, ajuste, manutenção, higienização, logística e suporte técnico necessários para atender, de forma
integrada, às demandas da 37ª Festa Pomerana e aos compromissos institucionais posteriores dos representantes eleitos.
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A execução da solução abrange o fornecimento de trajes completos, femininos e masculinos, nos tamanhos adulto e infanto-juvenil, em
quantitativos previamente definidos, observando rigorosamente as características culturais e tradicionais da indumentária pomerana. Os
trajes deverão ser disponibilizados em perfeitas condições de uso, com qualidade adequada dos materiais, acabamento e fidelidade
estética, garantindo conforto, segurança e padronização visual dos usuários.

A contratada será responsável por todas as etapas operacionais do serviço, incluindo: disponibilização prévia dos trajes para prova e
ajustes individualizados; realização de eventuais adequações necessárias para perfeito caimento; entrega dos trajes em local e prazo
previamente definidos pela Administração; higienização completa antes de cada utilização; substituição imediata de peças danificadas ou
inadequadas; e recolhimento ao final de cada período de uso.

A solução contempla, ainda, a permanência dos trajes à disposição durante todo o período da festividade, bem como sua utilização
posterior pelos eleitos em eventos oficiais, dentro ou fora do Município, durante a vigência contratual, assegurando continuidade e
padronização na representação institucional.

No que se refere à logística, caberá à contratada o transporte dos trajes até os locais indicados pela Administração, bem como a
organização necessária para distribuição e coleta, minimizando riscos de extravio ou danos. A empresa deverá manter estrutura
adequada para atendimento das demandas, incluindo equipe técnica apta a realizar ajustes e suporte durante os eventos, caso
necessário.

Quanto aos aspectos de sustentabilidade, a solução privilegia a reutilização dos trajes por meio da locação, reduzindo a necessidade de
produção contínua de novas peças e, consequentemente, o consumo de recursos naturais. A contratada deverá adotar boas práticas de
higienização com uso racional de água e insumos, bem como logística eficiente para redução de impactos ambientais.

Do ponto de vista da Administração, a execução da solução não demanda investimentos adicionais em infraestrutura, sendo necessária
apenas a coordenação interna para organização do cronograma de provas, entregas e devoluções, bem como a designação de
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual.

Por fim, a solução como um todo garante o atendimento integral da necessidade identificada, promovendo a valorização da cultura
pomerana, assegurando qualidade, padronização e eficiência na utilização dos recursos públicos, em conformidade com os princípios e
diretrizes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidade foram levantadas, levando-se em consideração os seguintes parâmetros:

O número de pessoas que são nomeadas/agraciadas anualmente com os títulos.
O número de eventos aos quais o Município leva seus representantes oficiais após a eleição.

As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas na tabela acostada a este Estudo Técnico Preliminar.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD

1 00103374

ALUGUEL DE TRAJE FEMININO ADULTO

VESTIDO LONGO CONFECCIONADO EM BRIM OU OXFORD EM
CORES VARIADAS; COM DETALHES DE RENDA OU BORDADO,
BLUSA BRANCA DE MANGA LONGA OU CURTA, AVENTAL
COMPRIDO NA ALTURA DO VESTIDO; SEM MEIA E SAPATO.

DIÁRIA 47

2 00103375

ALUGUEL DE TRAJE MASCULINO ADULTO

CALCA COMPRIDA OU BERMUDA ATE A ALTURA DO JOELHO;
CONFECCIONADA EM BRIM OU OXFORD; ACOMPANHA
SUSPENSORIO, CAMISA MANGA CURTA OU LONGA, CORES
VARIADAS; SEM MEIA E SAPATO.

DIÁRIA 47

3 00103376

ALUGUEL DE TRAJE FEMININO INFANTIL/JUVENIL

VESTIDO LONGO CONFECCIONADO EM BRIM OU OXFORD
CORES VARIADAS; COM DETALHES DE RENDA OU BORDADO,
BLUSA BRANCA DE MANGA LONGA OU CURTA, AVENTAL
COMPRIDO NA ALTURA DO VESTIDO; SEM MEIA E SAPATO.

DIÁRIA 22

ALUGUEL TRAJE MASCULINO INFANTIL/JUVENIL
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4 00103377
CALCA COMPRIDA OU BERMUDA ATE A ALTURA DO JOELHO;
CONFECCIONADA EM BRIM OU OXFORD; ACOMPANHA
SUSPENSORIO, CAMISA MANGA CURTA OU LONGA, CORES
VARIADAS; SEM MEIA E SAPATO.

DIÁRIA 22

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 31.124,24

O custo estimada da contratação é de R$ 31.124,24 (trinta e um mil cento e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos).

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD UNITÁRIO  TOTAL

1 00103374

ALUGUEL DE TRAJE FEMININO ADULTO

VESTIDO LONGO CONFECCIONADO EM BRIM OU
OXFORD EM CORES VARIADAS; COM DETALHES
DE RENDA OU BORDADO, BLUSA BRANCA DE
MANGA LONGA OU CURTA, AVENTAL COMPRIDO
NA ALTURA DO VESTIDO; SEM MEIA E SAPATO.

DIÁRIA 47 R$ 294,67 R$ 13.849,49

2 00103375

ALUGUEL DE TRAJE MASCULINO ADULTO

CALCA COMPRIDA OU BERMUDA ATE A ALTURA
DO JOELHO; CONFECCIONADA EM BRIM OU
OXFORD; ACOMPANHA SUSPENSORIO, CAMISA
MANGA CURTA OU LONGA, CORES VARIADAS; SEM
MEIA E SAPATO.

DIÁRIA 47 R$ 194,67 R$ 9.149,49

3 00103376

ALUGUEL DE TRAJE FEMININO INFANTIL/JUVENIL

VESTIDO LONGO CONFECCIONADO EM BRIM OU
OXFORD CORES VARIADAS; COM DETALHES DE
RENDA OU BORDADO, BLUSA BRANCA DE MANGA
LONGA OU CURTA, AVENTAL COMPRIDO NA
ALTURA DO VESTIDO; SEM MEIA E SAPATO.

DIÁRIA 22 R$ 221,33 R$ 4.869,26

4 00103377

ALUGUEL TRAJE MASCULINO INFANTIL/JUVENIL

CALCA COMPRIDA OU BERMUDA ATE A ALTURA
DO JOELHO; CONFECCIONADA EM BRIM OU
OXFORD; ACOMPANHA SUSPENSORIO, CAMISA
MANGA CURTA OU LONGA, CORES VARIADAS; SEM
MEIA E SAPATO.

DIÁRIA 22 R$ 148,00 R$ 3.256,00

TOTAL R$ 31.124,24

:Metodologia

De acordo com a , a qual dispõe sobre o procedimentoINSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa de preços:

[...] Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de
acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

A pesquisa de preços para a presente contratação foi realizada exclusivamente junto a fornecedores do ramo, em razão das
características específicas do objeto, qual seja, a locação de trajes típicos pomeranos para utilização em evento cultural.

Nos termos do art. 5º, inciso IV, da Instrução Normativa acima mencionada, admite-se a utilização de pesquisa direta com fornecedores
quando verificada a inviabilidade ou inadequação da utilização das demais fontes referenciais, tais como painéis de preços públicos,
contratações similares ou bases de dados oficiais.

No caso em análise, a especificidade do objeto — trajes típicos pomeranos — caracteriza um mercado restrito e especializado, com forte
componente cultural, regional e artesanal, o que dificulta a identificação de contratações similares padronizadas em sistemas oficiais de
compras governamentais. Ademais, não se verificou a existência de registros suficientes e comparáveis em painéis de preços ou bancos
de dados públicos que refletissem adequadamente as particularidades do objeto pretendido, como variedade de modelos, tamanhos,
estado de conservação e fidelidade cultural das peças.

Ressalta-se, ainda, que a locação de trajes típicos pomeranos não se configura como objeto de contratação frequente e padronizada pela
Administração Pública em geral, o que reduz significativamente a disponibilidade de referências válidas para comparação.

Dessa forma, a pesquisa direta com fornecedores especializados mostrou-se a alternativa mais adequada para obtenção de parâmetros
de mercado fidedignos, permitindo captar valores compatíveis com a realidade local e com as especificidades técnicas e culturais
exigidas.

Para garantir a confiabilidade da pesquisa, foram consultados fornecedores distintos, atuantes no segmento, assegurando a obtenção de
propostas idôneas e suficientes para a formação do preço estimado, em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e
eficiência.

Assim, a metodologia adotada encontra respaldo na legislação vigente, mostrando-se adequada às peculiaridades da contratação e apta
a subsidiar a definição do valor estimado de forma segura e justificada.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente análise tem por objetivo avaliar a viabilidade técnica e econômica do parcelamento da contratação de aluguel de trajes típicos
para os representantes eleitos nos concursos promovidos durante a 37ª Festa Pomerana, considerando as quantidades e especificações
detalhadas na descrição da necessidade.

a) Viabilidade técnica de dividir a solução:
Os trajes típicos, embora possam ser individualizados por grupo etário ou gênero, fazem parte de um conjunto homogêneo destinado à
caracterização cultural uniforme dos representantes. A divisão em lotes distintos poderia dificultar a padronização visual e a coordenação
logística durante o evento, além de gerar complexidade na manutenção, ajustes e substituições necessárias. Portanto, tecnicamente, a
solução é mais adequada se contratada de forma centralizada, garantindo uniformidade e disponibilidade completa dos trajes.

b) Viabilidade econômica de dividir a solução:
O parcelamento em múltiplos lotes ou licitações independentes poderia implicar aumento de custos administrativos, maiores encargos
com fiscalização e risco de preços divergentes entre fornecedores. A contratação consolidada tende a proporcionar maior economia de
escala, reduzindo custos unitários e simplificando o acompanhamento contratual.
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c) Perda de escala ao dividir a solução:
Dividir a contratação acarretaria perda significativa de escala, pois os fornecedores poderiam aplicar preços mais altos para lotes
menores e haveria necessidade de gerenciar múltiplos contratos simultaneamente, aumentando a complexidade operacional e o risco de
inconsistências no fornecimento.

d) Aproveitamento do mercado e competitividade:
Embora o parcelamento possa ampliar a participação de pequenos fornecedores especializados, no caso específico de trajes típicos
pomeranos, há número limitado de empresas capazes de fornecer o conjunto completo com qualidade e padronização exigidas. Assim, a
divisão em lotes não representa ganho relevante de competitividade ou melhor aproveitamento do mercado.

9.1. Considerações sobre soluções relacionadas e necessidade de múltiplas licitações
Não existem soluções diretamente relacionadas que exijam aquisição conjunta para atender à totalidade da demanda. No entanto, dada a
natureza do objeto e a necessidade de garantir disponibilidade integral e padronização dos trajes, a solução completa deve ser adquirida
em um único procedimento licitatório, assegurando a integridade da prestação do serviço.

9.2. Conclusão
Com base nas informações levantadas, considera-se que a contratação da solução de forma não parcelada é a mais adequada, tanto do
ponto de vista técnico quanto econômico. A aquisição em lotes não se justifica, visto que poderia comprometer a padronização, a
eficiência operacional, a manutenção do patrimônio cultural representado pelos trajes e gerar custos adicionais desnecessários para a
Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No contexto da contratação para locação de trajes típicos pomeranos destinados aos representantes eleitos nos concursos da 37ª Festa
Pomerana, não se identificam contratações interdependentes que sejam indispensáveis à execução do objeto principal. Ou seja, todos os
elementos necessários para a utilização completa dos trajes — fornecimento, ajuste, higienização, entrega e recolhimento — estão
integralmente contemplados no objeto da contratação, não havendo necessidade de aquisição conjunta de outros bens ou serviços para
viabilizar a execução do contrato.

Quanto às contratações correlatas, pode-se observar que existem serviços e bens que guardam relação com a solução principal, mas não
são indispensáveis para o uso imediato dos trajes. Exemplos incluem: serviços de transporte complementar, confecção de acessórios
adicionais de caráter ornamental ou decorativo para eventos, ou contratação de serviços fotográficos profissionais durante os concursos.
Tais contratações podem ser realizadas de forma independente, não sendo pré-requisito para a efetiva utilização dos trajes alugados.

Portanto, conclui-se que não há necessidade de realização de contratações interdependentes para a viabilização da demanda, e
eventuais contratações correlatas poderão ser avaliadas e contratadas separadamente, conforme interesse da Administração e
planejamento de eventos futuros. Essa constatação reforça a viabilidade de execução integral do serviço através de um único contrato de
locação, assegurando padronização, eficiência operacional e economicidade.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As dotações orçamentárias serão descritas no ato da contratação, porém todas as aquisições estão contempladas na LOA e PPA.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de serviço de locação de trajes típicos pomeranos para os representantes eleitos nos concursos da 37ª Festa Pomerana
visa alcançar resultados que envolvem economicidade, eficiência, eficácia e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis na Administração Pública Municipal.

: A locação dos trajes, em substituição à aquisição definitiva, reduz os custos diretos com confecção,Economicidade e eficiência
manutenção, armazenamento e eventual reposição de peças, evitando imobilização de recursos públicos em bens de uso esporádico.
Além disso, a responsabilização da contratada pela higienização, ajustes e manutenção garante que os recursos financeiros da
Administração sejam utilizados de forma mais racional, sem necessidade de investimentos adicionais em estrutura ou pessoal.

: A solução permite que servidores municipais concentrem-se em atividades essenciais deAproveitamento de recursos humanos
planejamento e fiscalização do evento, sem necessidade de gerenciamento detalhado de acervo de vestuário ou manutenção de trajes,
otimizando o tempo e a produtividade da equipe.
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: Com a locação, a Administração evita a aquisição de trajes de forma definitiva, diminuindo oAproveitamento de recursos materiais
uso de materiais e insumos para confecção, armazenamento e conservação de peças. A reutilização periódica dos trajes fornecidos pelo
fornecedor contribui para menor desperdício de recursos.

: A padronização, qualidade e fidelidade cultural dos trajes valorizam a imagem institucional do MunicípioBenefícios diretos e indiretos
e a representação dos eleitos, garantindo maior satisfação do público participante e fortalecendo a preservação da cultura pomerana.
Indiretamente, o modelo de locação favorece práticas de sustentabilidade, já que promove a reutilização de vestimentas e reduz impactos
ambientais relacionados à produção de novos materiais.

: A contratação contribui para o desenvolvimento nacional sustentável ao incentivar aContribuição ao desenvolvimento sustentável
utilização de fornecedores especializados, muitas vezes de origem local ou regional, promovendo geração de emprego e renda, ao
mesmo tempo que adota práticas de uso racional de recursos materiais e logísticos.

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público de forma integrada, promovendo melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, garantindo economicidade, eficiência, qualidade e sustentabilidade na realização da 37ª Festa
Pomerana.

13. Providências a serem Adotadas

Para assegurar a execução adequada do contrato de locação de trajes típicos pomeranos destinados aos representantes eleitos nos
concursos da 37ª Festa Pomerana, a Administração adotará, previamente à sua celebração, as seguintes providências:

13.1. Adaptações no ambiente do órgão ou entidade
Não se identificam necessidades de adaptações estruturais significativas nos espaços físicos da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, uma vez que a entrega, prova, ajuste e devolução dos trajes podem ser realizadas em salas administrativas já disponíveis ou
em locais de apoio definidos para eventos. Recomenda-se apenas a organização de área específica para recepção temporária dos trajes,
com espaço adequado para conferência, armazenamento provisório e manipulação segura das peças, garantindo preservação e
integridade do material durante o período de utilização.

13.2. Licenças, outorgas ou autorizações prévias
A execução do objeto não exige licenças ambientais, alvarás especiais ou outorgas adicionais além das normalmente requeridas para
realização de eventos culturais no Município. Eventuais autorizações específicas relacionadas à logística de transporte dos trajes ou
ocupação temporária de espaços públicos para realização de provas ou ajustes serão obtidas junto aos órgãos competentes, conforme
legislação municipal vigente, antes do início da execução contratual.

13.3. Capacitação ou treinamento de servidores
Serão designados servidores da Secretaria para acompanhamento, fiscalização e gestão do contrato. Antes da celebração do contrato,
os servidores passarão por orientações técnicas específicas sobre:

Conferência e conferência dos trajes recebidos, conferindo quantidade, tamanhos e condições de uso;
Procedimentos de ajuste, devolução e higienização, de modo a acompanhar as ações da contratada;
Controle administrativo e financeiro da execução contratual, incluindo conferência de notas fiscais e relatórios de prestação de
serviço;
Registro e comunicação de eventuais irregularidades ou solicitações de substituição de peças.

Tais medidas visam garantir que a Administração exerça plena supervisão sobre a execução do contrato, assegurando cumprimento dos
requisitos técnicos, padronização, economicidade e interesse público, em conformidade com a legislação vigente.

Em síntese, as providências acima descritas permitem à Administração a preparação adequada do ambiente, a regularidade documental
e a capacitação técnica necessária para fiscalização e gestão eficiente do contrato, minimizando riscos e garantindo a entrega integral
dos resultados esperados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação de empresa especializada para a locação de trajes típicos pomeranos apresenta, em geral, baixo impacto ambiental, tendo
em vista tratar-se de serviço baseado no uso temporário e reutilização de bens duráveis. Ainda assim, podem ser identificados alguns
impactos indiretos ao meio ambiente, especialmente relacionados às etapas de higienização, transporte e eventual descarte de materiais.

Dentre os principais impactos ambientais potenciais, é possível destacar:

14.1. Produção dos Materiais:

Tecidos:
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A produção de tecidos, especialmente os sintéticos, pode envolver o uso de produtos químicos nocivos e gerar resíduos
poluentes.
A extração de fibras naturais, como o algodão, pode demandar grandes quantidades de água e agrotóxicos.

Tintas e Corantes:
Tintas e corantes podem conter metais pesados e outras substâncias tóxicas, que podem contaminar o solo e a água.
A produção de tintas e corantes pode gerar emissões atmosféricas e resíduos líquidos poluentes.

14.2. Confecção das Faixas

Geração de Resíduos:
O processo de confecção das faixas pode gerar resíduos têxteis, como sobras de tecido e fios.
A utilização de embalagens e outros materiais descartáveis também pode gerar resíduos sólidos.

14.3. Mitigação dos Impactos

Para minimizar os impactos ambientais da contratação de faixas artísticas, é importante adotar as seguintes medidas:

Utilização de Materiais Sustentáveis:
Priorizar a utilização de tecidos orgânicos, reciclados ou de origem sustentável.
Optar por tintas e corantes à base de água ou de origem natural.

Descarte Consciente:
Incentivar a reciclagem de materiais têxteis.
Explorar alternativas para a reutilização de faixas, como a doação para instituições de caridade ou a transformação em
outros produtos.

Ademais, a própria natureza da contratação — baseada na locação, e não na aquisição — já se configura como prática ambientalmente
mais sustentável, pois incentiva o uso compartilhado de recursos, reduzindo a produção de novos bens e, consequentemente, os
impactos ambientais associados à cadeia produtiva.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais da contratação são limitados e passíveis de mitigação por meio de medidas simples
e amplamente adotadas pelo mercado, sendo plenamente viável a inclusão de critérios de sustentabilidade sem prejuízo à
competitividade do certame.

15. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Declara-se, para fins de registro no presente Estudo Técnico Preliminar, que os preços apresentados para a locação de trajes típicos
pomeranos, referente ao processo nº   estão compatíveis com os valores praticados no mercado para serviços de igual natureza e
condições, observando-se referências de contratações públicas similares e consultas a fornecedores especializados.

16. DECLARAÇÃO DE NÃO DIRECIONAMENTO

Declara-se que o objeto da presente contratação, consistente na locação de trajes típicos pomeranos, referente ao processo nº 2026-
B3RJV, não apresenta qualquer indício de direcionamento, estando definido de forma genérica e imparcial, de modo a permitir ampla
competitividade entre os fornecedores, em conformidade com os princípios da legalidade, isonomia e competitividade previstos na Lei nº
14.133/2021.

17. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

 Fontes de consulta:

  Painel de Preços

  Aquisições e Contratos de outros entes públicos

  Pesquisa publicada na internet

X Pesquisa direta com o fornecedor

  Tabelas Referenciais

Justificativa
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A opção pela realização da pesquisa de mercado por meio de  justifica-seorçamentos obtidos diretamente com fornecedores locais
pela natureza específica do objeto e pelas características do mercado em que está inserido.

O serviço de ALUGUEL DE TRAJES TÍPICOS possui forte variação de preços conforme a realidade regional, disponibilidade de
profissionais e particularidades do evento, o que torna mais fidedigna a coleta de preços junto a fornecedores atuantes no âmbito local.
Além disso, trata-se de serviço de caráter personalizado, não padronizado em bases públicas ou sistemas oficiais, o que limita a
utilização exclusiva de outras fontes de pesquisa.

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa direta com fornecedores é
metodologia válida e recomendada, especialmente quando realizada com número mínimo de cotações e devidamente justificada.

Dessa forma, a adoção dessa metodologia permite obter valores atualizados, compatíveis com a realidade do mercado local e
adequados à execução do objeto, garantindo maior precisão na estimativa de preços e atendimento aos princípios da economicidade e
da eficiência.

Série de preços coletados:

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total

Geovana Berger Gonçalves ME 05.876.170/0001-58 R$ 29.700,00

Florentina Kempin Bilke 020.002.847-28 R$ 32.240,00

Angela Milke 21.791.816/0001-50 R$ 31.432,00

Metodologia utilizada na definição do valor estimado:

A utilização da  para definição do valor estimado encontra respaldo no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que exige amédia dos preços
compatibilidade com os valores praticados no mercado, com base em múltiplos parâmetros.

A média aritmética, obtida a partir de cotações válidas, é método adequado por reduzir distorções de valores isolados e representar de
forma mais fiel o preço de mercado. Além disso, está alinhada à Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que admite sua utilização
quando baseada em, no mínimo, três referências.

Assim, a metodologia adotada assegura maior precisão, economicidade e confiabilidade ao valor estimado da contratação.

  Menor Preço

X Média

  Mediana

  Outro

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Declara-se que a contratação de serviço de locação de trajes típicos pomeranos para os representantes eleitos nos concursos da 37ª
Festa Pomerana é viável, atendendo integralmente aos requisitos técnicos, legais e econômicos definidos no Estudo Técnico Preliminar,
apresentando condições de execução compatíveis com o interesse público e garantindo eficiência, qualidade e economicidade na
utilização dos recursos municipais.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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LUANA PELACANI BERGER
mat. 53590

 

 

 

 

 

 

LARA DISCHER
mat. 55424

 

 

 

 

 

 

YASMIN SANTA CLARA VIEIRA
mat. 53608

 

 

Despacho: Responsável pela aprovação do Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

 

PRISCILLA GAIBA
SECRETÁRIA INTERINA DE CULTURA E TURISMO
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